
Nome da Entidade: PM DE CERRO LARGO

CNPJ: 87612990000105

Código de Barras do RGF que originou o Relatório: 609200043442369 (Modelo 9)

É Encerramento de Mandato? Não

Possui RPPS? Sim

Forma de Organização? Fundo

Nome do Responsável pelo Fundo: GILMAR ROBERTO SCHNEIDER

Telefone: (55)33591905

e-mail: gilmars@cerrolargo-rs.com.br

Lei de Instituição do Controle Interno: 16/2000

Cadastro dos Integrantes do Controle Interno

- Responsável pelo Controle Interno

CPF NOME CARGO EMAIL TELEFONE

33110310082 Marilene da Silva Almeida Soares Aux. Administrativo pessoal@cerrolargo-rs.com.br (55)33591905

- Demais Integrantes do Controle Interno

CPF NOME

60259426091 Maria Cristina Rech

37411004049 paulo Wagner

- Observações do Cadastro do Sistema de Controle Interno

Não foram inseridas observações para este item.

1 - Audiência Pública

O Poder Executivo demonstrou e avaliou o cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre do exercício atual, em audiência públi-
ca, realizada Na sala da Câmara de Vereadores dentro do prazo estabelecido no art. 9º, § 4º da LRF.

Não foram inseridas observações para este item.

5 - Disponibilização dos Estudos e Estimativas das Receitas

O Poder Executivo colocou à disposição do Poder Legislativo Municipal em 01/10/2009, os estudos e as estimativas das receitas para
o exercício subseqüente, inclusive da Receita Corrente Líquida, bem como as respectivas memórias de cálculo, observando o prazo
mínimo de trinta dias antes do prazo final de encaminhamento da proposta orçamentária, conforme definido no § 3º do artigo 12 da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Não foram inseridas observações para este item.

8 - Limitação de Empenho e Movimentação Financeira

O Poder Executivo Municipal, ao constatar ao final do 4º e 5º bimestre que a realização da receita poderá não comportar o cumpri-
mento das metas de resultado primário ou nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, promoveu a limitação de empenho e mo-
vimentação financeira, no montante necessário, observando o prazo legal (trinta dias subseqüentes ao encerramento do bimestre), se-
gundo os critérios fixados na LDO.
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Não houve restabelecimento da receita prevista, entretanto foi efetuada a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados,
que ocorreu de forma proporcional às reduções efetivadas.

Observações: Devido a significativa redução de repasses das Transferencias Constitucionais aos municipios, especialmente FPM e
ICMS houve a necessidade de medidas de contenção de gastos fazendo-se necesserio limitar os empenhos. Esta medida foi tomada
através do Decreto nº 1746/09 de 20.08.2.009.

9 - Operações de Crédito

As inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros foram escritura-
das de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no 2º Semestre de 2009, detalhando, pelo menos, a natureza e o ti-
po do credor.

Não houve realização de operação de crédito por antecipação de receita (ARO) no exercício.

Não foram inseridas observações para este item.

10 - Dívida Consolidada Líquida

A Dívida Consolidada Líquida foi apurada no 2º Semestre de 2009 de acordo com o estabelecido na Resolução do Senado Federal nº
40/2001, inciso II do art. 3º e nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

Não foram inseridas observações para este item.

11 - Aplicação da Receita de Alienação de Bens

O Poder Executivo não aplicou , no 2º Semestre de 2009, a receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o
patrimônio público para o financiamento de despesa.

Não foram inseridas observações para este item.

13 - Utilização dos Recursos Vinculados

As disponibilidades constam de registro próprio e os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória estão identificados e
escriturados de forma individualizada.

As disponibilidades do RPPS estão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições
de mercado, com observância dos limites e condições de proteção e prudência financeira.

Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica foram utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação.

Não foram inseridas observações para este item.

14 - Identificação de Beneficiários de Pagamentos de Sentenças Judiciais

Não existem beneficiários de pagamento de Sentenças Judiciais no Poder Executivo.
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Não foram inseridas observações para este item.

15 - Renúncia de Receita

No 2º Semestre de 2009 houve renúncia de receita decorrente da concessão e/ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tri-
butária.

Não foram inseridas observações para este item.

16 - Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO

O quadro a seguir demonstra os bimestres em que foram efetuadas as publicações e divulgações bimestrais dos Relatórios Resumidos
de Execução Orçamentária - RREO, bem como o cumprimento do prazo fixado no art. 52 da LRF e a observância dos modelos da
STN.

Considerando que o município possui menos de 50.000 habitantes, o Poder Executivo poderá optar pela publicação do RREO no jor-
nal ou pela afixação no Mural, sendo obrigatória a disponibilização via Internet.

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

Quanto a fixação em mural:

o RREO foi fixado em mural? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Quanto à divulgação, em jornal ou Diário Oficial do Município:

o RREO foi divulgado em jornal ou Diário Oficial do Município? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Quanto a disponibilização na Internet:

o RREO foi disponibilizado na internet? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Não foram inseridas observações para este item.

17 - Publicação do Relatório de Gestão Fiscal

As publicações e divulgações dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF, relativas ao 2º Semestre de 2009, foram efetuadas pelo Poder
Executivo conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS e na forma do disposto nas Portarias da STN,
no prazo fixado no § 2º do art. 55 da LRF.

Não foram inseridas observações para este item.

18 - Despesa com Pessoal

A Despesa com Pessoal do Poder Executivo foi apurada conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

A Despesa total com Pessoal não excedeu a 95% (noventa e cinco por cento) do limite no 2º Semestre de 2009.
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O Poder Executivo não excedeu o limite de 54% da Despesa com Pessoal no 2º Semestre de 2009.

Não foram inseridas observações para este item.

19 - Instituição, Previsão e Efetiva Arrecadação de Tributos

Houve a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do Município.

As previsões de receita observaram as normas técnicas e legais, consideraram os efeitos das alterações da legislação, da variação do
índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e foram acompanhadas de demonstrativo de sua evo-
lução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas uti-
lizadas.

Não foram inseridas observações para este item.

22 - Equilíbrio Financeiro

Na análise do Saldo de Restos a Pagar por recursos vinculados do Poder Executivo, constatou-se a existência de recursos financeiros
para a cobertura dos mesmos.

Não foram inseridas observações para este item.

23 - Informações sobre Inativos e Pensionistas

O Município não paga complementação de aposentadorias.

Não foram inseridas observações para este item.

24 - Contribuição para Custeio de Despesas de Outros Entes da Federação

O município não contribuiu para o custeio de despesas de competência de outros Entes da Federação no exercício de 2009.

Não foram inseridas observações para este item.

Observações do Administrador para o TCERS

Os membros do Controle Interno analisaram bimestralmente os relatórios enviados ao Tribunal de Contas. No exercício de 2.009 o
municipio atendeu plenamente em todos os aspectos a legislação vigente. Cumpriu com o que determina a emenda constitucional nº
29 gastos aplicados em saúde 15,29%. O que refere-se a gastos com educação aplicou no exercicio em analise 25,33%. Conforme Mo-
delo 9 Demonstrativos Limite RGF - o exercício em análise o Poder executivo aplicou 37,98% em gastos com pessoal. Com relação a
valores inscritos em Restos a Pagar verificamos que o municipio deixou recursos financeiros disponiveis para cobertura desses empe-
nhos.
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PM DE CERRO LARGO, 20/01/2010

_________________________________________________

Prefeito Municipal: ADAIR JOSÉ TROTT

_________________________________________________

Nome do Responsável pelo Controle Interno: Marilene da Silva Almeida Soares
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